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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO-UCI 

 

Unidade Gestora: 016201-Junta Comercial do Estado do Amazonas (JUCEA) 

Gestor responsável: Maria de Jesus Lins Guimarães  

Período de Gestão 01/01/2025 a 10/11/2025. 

Gestor responsável: Belarmino Lins de Albuquerque  

Período de Gestão 10/11/2025 a 31/12/2025 

 

O presente relatório da Unidade de Controle Interno-JUCEA foi elaborado com a finalidade de 

consolidar e apresentar as análises decorrentes das atividades de fiscalização, acompanhamento 

e assessoramento realizadas pela Unidade de Controle Interno, abrangendo os aspectos 

administrativos, orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais desta Unidade, em 

observância ao arcabouço normativo aplicável. 

As ações executadas foram conduzidas sob a perspectiva de gestão de riscos, em alinhamento às 

diretrizes do sistema de controle interno e aos princípios constitucionais que norteiam a 

Administração Pública, notadamente a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade 

e a eficiência. 

As constatações e orientações aqui registradas têm por propósito subsidiar a tomada de decisões 

pela alta gestão, promovendo o aperfeiçoamento dos processos institucionais, o fortalecimento 

dos mecanismos de governança e a ampliação da transparência e da responsabilização na gestão 

pública. 

 

1. Análise de regularidade / legalidade 

1.1 Da impossibilidade de realização de auditoria pela Unidade de Controle interno-

UCI. 

A Unidade de Controle Interno informa que, nas condições atualmente existentes, não realiza 

auditoria sobre seus próprios atos e procedimentos, em observância ao princípio da segregação 

de funções, bem como aos princípios correlatos da independência, objetividade e ausência de 

conflito de interesses que regem a atividade de controle. 

Folha: 261
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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A segregação de funções constitui diretriz estruturante do sistema de controle interno, decorrente 

do modelo estabelecido pelo art. 74 da Constituição Federal de 1988, o qual pressupõe distinção 

entre as atividades de execução, análise, controle e auditoria, de modo a assegurar a efetividade, 

a imparcialidade e a credibilidade do controle exercido. 

No âmbito desta Autarquia, a gestão adota como procedimento a submissão prévia à UCI de 

todos os processos que envolvam atos e fatos geradores de despesa, incluindo, entre outros: 

convênios e contratações administrativas, termos aditivos, notas de empenho, liquidações de 

contratos, adiantamentos e respectivas prestações de contas, concessão de diárias e passagens e 

suas prestações de contas, bem como demais processos com repercussão nas áreas financeira, 

patrimonial e contábil. 

Assim, a própria UCI atua de forma preventiva e concomitante na análise desses processos, 

emitindo manifestações técnicas que integram a instrução processual. Nessas circunstâncias, 

eventual auditoria posterior sobre tais atos configuraria situação de autocontrole, comprometendo 

a independência necessária à atividade de auditoria e afrontando os princípios da impessoalidade 

e da moralidade administrativa. 

Registra-se, ainda, que a Unidade é atualmente composta por apenas 02 (dois) servidores, o que 

inviabiliza a adequada separação interna entre as funções de análise prévia, acompanhamento e 

auditoria independente, reforçando a impossibilidade material e técnica de realização de auditoria 

sobre os próprios atos praticados. 

Acrescenta-se que a Autarquia dispõe de limitação no quantitativo de quadro funcional, 

atualmente composto por apenas 46 (quarenta e seis) cargos efetivos e 16 (dezesseis) cargos 

comissionados, estrutura que, embora voltada ao atendimento das demandas institucionais 

finalísticas e administrativas, revela-se reduzida diante do volume e da complexidade dos 

processos submetidos à análise prévia desta Unidade de Controle Interno. 

Tal contexto estrutural limita a possibilidade de implementação de mecanismos adicionais de 

segregação de funções no âmbito interno, especialmente no que se refere à constituição de equipe 

distinta para realização de auditorias independentes, sem prejuízo das atividades ordinárias já 

desempenhadas. 

Diante do presente contexto sob os aspectos jurídico, técnico e estrutural, não se mostra adequada 

nem recomendável a realização de auditoria pela própria Unidade de Controle Interno sobre os 

atos e procedimentos por ela previamente analisados, sob pena de violação ao princípio da 

segregação de funções e comprometimento da independência e da credibilidade do controle. 

Registra-se, por fim, que esta Autarquia tem a intenção de implementar a atividade de auditoria 

interna de forma estruturada e permanente após o fortalecimento do quadro funcional, estando 

em fase de estudo a realização de concurso público, medida que permitirá a adequada segregação 

de funções e a ampliação da capacidade operacional da Unidade de Controle Interno. 
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2. Outras Atividades Realizadas 

No período avaliado, a Unidade de Controle Interno da JUCEA desempenhou um conjunto de 

atividades que consolidam sua função preventiva, avaliadora, orientadora e de conformidade, 

tais como: 

 

2.1.      Análise de Processos Administrativos 

Foram analisados 1.660 processos administrativos, abrangendo, entre outros, procedimentos de 

licitação e contratos, liquidação de despesas, concessão de adiantamentos, concessão de diárias 

e passagens atos de gestão e pareceres técnicos. Essa análise criteriosa envolveu verificação de 

conformidade com a legislação vigente, consistência documental e observância dos princípios 

constitucionais e legais aplicáveis, garantindo a legalidade e regularidade dos atos 

administrativos. 

 

2.2       Contratos 

Durante o exercício, acompanhou-se a formalização de  08 (oito) Contratações e 23 ( vinte e três) 

Aditivos, para atender despesas de interesse do órgão, conforme especificação por objeto e a 

empresa contratada, em anexo (I) segue informações detalhadas relativas ao controle dos 

Contratos.  

Destaca-se que esta Autarquia em todos os contratos e Aditivos vem observando e as medidas de 

contingenciamento de gastos estabelecidas no Decreto 51.084/2025, bem como atendeu todas as 

demandas de solicitações da CGE/AM de forma tempestiva, referente ao acompanhamento das 

medidas implementadas pela Unidade gestora a adequação do referido Decreto estadual. 

A Jucea, vem otimizando as ações de gestão dos contratos administrativos, a fim de coordenar e 

acompanhar os atos preparatórios à instrução processual em tempo hábil e de forma planejada, 

com o encaminhamento das documentações para formalização dos procedimentos Licitatórios, 

contratações/aquisições e Aditivos contratuais, e nas modalidades que se fizerem cabíveis 

legalmente de acordo com o tipo de contratação, ao Centro de Serviços Compartilhados – CSC, 

com antecedência mínima de 06 (seis) meses para dispensas de Licitações, considerando a data 

de encerramento da vigência dos contratos ou da necessidade de início do serviço/aquisição. 

Neste mesmo viés, a junta comercial, vem capacitando os servidores responsáveis pela 

coordenação e execução de atividades ao controle de contratos e aquisições, a fim de promover 

o fiel cumprimento da legalidade e disseminação da cultura de integridade das ações. 

Da análise realizada pela Unidade do Controle Interno nos processos de Contratação/Aditivos e 

aquisições, verifica-se que: 
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1. As contratações da JUCEA são sempre precedidas da apresentação do respectivo 

documento de planejamento, seja pelo projeto básico ou termo de referência, acompanhados do 

anteprojeto, mediante justificativa da contratação bem como prévia anuência do respectivo 

Diretor e Gestor, bem como foram previstas no plano anual de Contratação. 

2. Existe  análise jurídica previa com emissão de parecer contando da aprovação quanto a 

legalidade do ato de contratação. 

3. Constam indicação de recurso para despesa e comprovação da existência de recurso 

orçamentários pela Diretoria Financeira, que assegurem o pagamento das obrigações a se rem 

assumidas no exercício financeiro, 

4. Possuem pesquisa de preço, Mapa comparativo de preços, demonstração de vantajosidade 

para contratação/prorrogação do contrato, conforme modalidade de contratação 

5. Ato designatório de gestão e fiscalização de contratos. 

6. Manifestação do Controle Interno 

 

Destaca-se que utilização dos check-list´s, elaborados pela UCI-JUCEA, aprovado pela Gestora 

da Pasta, contendo os ritos processuais das contratações e aditivos atualizados conforme lei de 

Licitação 14.133/2021, mostrou melhora expressiva na Instrução dos autos, bem como refletiu 

na diminuição no tempo de tramite dos processos entre os setores, devido não haver necessidade 

de retorno do mesmo para correção ou nova juntada. (Anexo I) 

 

 

2.3 Adiantamentos 

Os adiantamentos concedidos do período de Janeiro a Dezembro de 2025 totalizam-se em 11 

(onze), estando as 11 (onze) com status de Prestação de contas Finalizados com baixa da 

responsabilidade dos servidores, conforme demonstram relatórios extraídos dos sistemas de 

Administração Financeira Integrada (AFI) e Controle de Concessão de adiantamentos (CCA). 

(Anexo II) 

 Em análise e acompanhamento das 11(onze) despesas realizadas por meio de Adiantamentos no 

âmbito da Administração Pública, que encontra-se fundamento na Lei Federal  de Normas Gerais 

de Direito Financeiro n° 4.320/64, Artigo 64 e Decreto Nº 16.396/94- Sefaz-AM, Art.1°caput e 

parágrafo único. Verificou-se o cumprimento dos prazos estabelecidos nas respectivas 

legislações para aplicação do valor adiantado (90 dias), bem como apresentação das prestações 

de contas (30 dias) a contar do término do prazo de aplicação do valor. 

Acompanhou-se também o processo após a prestação de contas aprovadas no Sistema de 

Concessão de adiantamento assegurando a concretização da Baixa responsabilidade do tomador 

de adiantamento com lançamento da Nota de Lançamento no CCA.(constam no  (anexo II) 

comprovantes de baixa dos adiantamentos - AFI e CCA). 
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2.4 Controle de Patrimônio 

 Da análise de gestão Patrimonial foi verificado que:  

1. Todos os bens móveis possuem controle quanto à sua conservação; 

2. Existe controle sobre a movimentação de bens de um departamento para outro, devendo 

o    mesmo somente ser alterado com autorização de chefe de Patrimônio. 

3. Todos os bens móveis possuem número de Tombo 

4. O controle de registro de patrimônio e estoque dos materiais de consumo da  são 

realizados pelo Sistema AJURI. 

5. Existe Comissão nomeada mediante Portaria nº099 /2024GAB/PRES, (Anexo III) . 

 

 

 

2.5   Compras/Materiais: 

Foi verificado que: 

1. Existe controle de compras  realizadas mês a mês  

2. A aquisição de matérias estão de acordo com o previsto no planejamento anual de 

compras. 

3. É verificado previamente a existência de créditos orçamentários para a realização das 

despesas. 

4. Existe Servidor designado  responsável pelo setor de Patrimônio e Materiais, mediante 

Portaria nº 114/2025-GAB/PRES/JUCEA . 

 

 

2.6   Diárias e passagens 

Destaca-se que como medidas de controles implementadas, a criação de setor especifico voltado 

somente para Diárias e Passagens, a ação originou-se devido a necessidade de maior 

monitoramento dos prazos estabelecidos em Lei, para solicitação dos mesmos, bem como, suas 

respectivas prestações de contas. 

Diante disto, também fora implementado controle através de Planilhas contendo os prazos 

específicos para solicitação de diárias, passagens e prestação de contas de cada beneficiário, 

havendo encaminhamento de memorandos aos mesmos, para que preste contas no prazo de 24h 

após o retorno. 

 

Da Análise processual fora verificado que: 
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1. Os processos de concessão de diárias e compras de passagens, período de Janeiro a 

Dezembro de 2025, vem obedecendo a metodologia correta para concessão de Diárias e 

Passagens, sendo esta: 

2. Recebimento de memorando do setor interessado na concessão de diárias e passagens, 

atendendo dessa forma a necessidade de seu funcionamento. 

3. Emissão de Ofício e anexação de documentação. 

4. Envio a Casa Civil para autorização (quando necessário) 

5. Emissão de resenha de autorização 

6. Publicação no Diário Oficial 

7. Cotação de passagens/diárias 

8. Inserção de dados no Sistema de Controle de Diárias e Passagens (SCDP) prazo mínimo 

de 15 dias antes da data do deslocamento. 

9. Emissão e assinatura de Nota de Empenho 

10. Prestação de contas no prazo de 10 dias uteis após o retorno do Servidor, em 

conformidade com a Lei Estadual 1.762 de 1996, e Art. 17 do Decreto 40.691 de 2019. 

Anexo IV, contém planilha detalhada das concessões de passagens e diárias concedidas extraída 

do Sistema de Concessão de Darias e Passagens – SCDP, comprovando a devida prestação de 

contas, contendo status de aprovação das mesmas. 

As concessões de diárias e passagens concedidas com menos de 15 dias da data da viagem, 

conforme estabelece o Decreto nº 40.691/19, contém justificativas de caráter urgente e 

excepcional  anexas ao SIGED e  formulário do SCDP . 

 

3. Avaliação de resultados quanto à gestão orçamentária, financeira e patrimonial 

3.1 Gestão orçamentária e financeira 

Foi realizada avaliação quando à gestão orçamentária e financeira, com ênfase na avaliação dos 

instrumentos de planejamento. 

 

 

Avaliação Orçamentária e Financeira 

PROGRAMA

/ AÇÕES (A) 

DOTAÇÃO 

AUTORIZA

DA (B) 

DOTAÇÃO 

LIQUIDAD

A © 

%C/B 

(D) 

PRODU

TO (E) 

META 

FÍSICA 

PREVIST

A 

META 

FÍSICA 

REALIZ

ADA (G) 

COMENTÁRIOS 

(H) 

INDICADOR 

DO 

PROGRAMA 

(I) 

1. 3304 – 

Simplifica 

Amazonas  
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1.1 1561 - 

Implantação 

de Núcleos 

de 

Atendiment

o do 

Registro 

Mercantil - 

122 

150.000,00 24.243,00 
16,1

6 

Núcleo 

Implant

ado 

5 Núcleos 
5 

Núcleos 

Apresentou 

desempenho 

satisfatório, 

alcançando 100% 

da meta física 

programada. Em 

relação ao Valor 

Financeiro foi 

superdimenciona

do, alcançando 

16,16% em 

relação ao valor 

autorizado,  em 

face do Acordo 

de Cooperação 

Técnica com 

Prefeituras 

Municipais, 

sendo possível a 

redução dos 

custos 

operacionais com 

a implantação 

dos Núcleos, 

quanto a  

execução 

concentrou-se na 

Fonte 1.501.201 

- Recursos não 

vinculados 

Diretamente 

Arrecadados. 

Unidade  

1.2. 2135 - 

Registro de 

Empresas 

Mercantins  

Atividades 

Afins   

1.929.142,1

7 

1.511.100,

96 

78,3

3 

Empres

a 

Registr

ada 

8.500 

Empresas 

11.225 

Empresa

s 

Registra

das 

O desempenho 

financeiro 

demonstra 

aderência ao 

planejamento 

estabelecido, 

mantendo 

compatibilidade 

entre dotação 

autorizada e 

execução. A 

Unidade  
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execução 

concentrou-se na 

Fonte 1.501.201 

- Recursos não 

Vinculados 

Diretamente 

Arrecadados, 

responsável pela 

totalidade das 

despesas 

empenhadas e 

liquidadas, 

registrando  em 

78,33% em 

relação a dotação 

autorizada. 

 

LEGENDA: 

(A) O nome dos programas e ações conforme a Lei Orçamentária Anual. 

(B) Dotação orçamentária original + suplementações – cancelamentos ocorridos no exercício 

financeiro. 

(C) Total da despesa liquidada por programa e ações. 

(D) Percentual alcançado (C/B). 

(E) Produto em relação à meta física estipulada. 

(F) Resultado físico previsto. 

(G) Resultado físico alcançado. 

(H) Esclarecimentos técnicos quanto aos resultados físicos e financeiros (obrigatoriamente 

quando do não atingimento das metas). 

(I) Indicador previsto para medição do programa. 

 

 

3.2 Outras ações promovidas 

Também foram avaliadas outras ações que tiveram por objetivo promover a missão institucional 

e o bom desempenho da gestão. 

A)  Programas e Ações 

1. 0001 – Programa de Apoio Administrativo 

1.1.2001 – Administração da Unidade 

B) Dotação Autorizada  R$| 7.984.481,69 
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C) Despesa Liquidada  R$ 7.209.034,42 

D) % C/B  90,29% 

Produtos:   Contratos 

Apresentou desempenho satisfatório no período, alcançando 90,29% em relação ao valor 

autorizado. Ressalta-se que a execução se concentrou nas Fontes 1.501.201 – Recursos não 

Vinculados Diretamente Arrecadados e na Fonte 2.501.201 – Superávit Financeiro, 

responsáveis pela totalidade das despesas empenhadas e liquidadas.  

Na Ação Administração da Unidade, são realizados os Contratos de manutenção e terceirização 

de mão de obra, indispensáveis ao funcionamento da Autarquia.  

 

3.3 Gestão patrimonial 

3.3.1 Bens móveis e imóveis 

Na data de 31/12/2025, os bens móveis e imóveis do órgão/entidade totalizaram R$1.713.499,94 

e R$ 611.631,00, respectivamente, os quais estão de  acordo com os registros contábeis. 

Não foi constatada incompatibilidade entre os registros contábeis das contas de bens permanentes 

e a existência física dos bens. Acrescente-se que os bens foram inventariados e possuem registro 

analítico individualizado, com a indicação do valor, das características e dos responsáveis pela 

sua guarda e administração. 

Informações sobre a conciliação entre o saldo levantado no AFI e o saldo existente no 

AJURI: 

CARGA PATRIMONIAL BENS NÃO BAIXADOS ATÉ 31/12/2025 

AFI AJURI 

R$ 1.713.499,94 R$ 1.713.499,94 

  

Em análise comparativa destaca-se conforme evidencias do Anexo V, que há 

conciliação de valores exatos de dados entre os sistemas AFI e AJURI, conforme Lei 

Complementar nº175/2017, a qual determina que todas as movimentações financeiras do Estado 

deverão ser inseridas no AFI , bem como o Decreto 34.161/2013, que institui o AJURI. 

 

3.3.2 Almoxarifado 

Na data de 31/12/2025, a conta almoxarifado totalizou R$ 46.237,80, estando de acordo com os 

registros  contábeis. 
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Não foi constatada incompatibilidade entre os registros contábeis da conta de almoxarifado e a 

existência física dos bens. Acrescente-se que os materiais foram inventariados e possuem 

registro analítico individualizado, com a indicação do valor, das características e dos 

responsáveis pela sua guarda e administração. 

 

3.3.3 Frota de veículos e equipamentos 

No que se refere à frota de veículos, registra-se que esta Autarquia não possui veículos próprios 

integrando seu patrimônio. 

Os 03 (três) veículos utilizados no exercício de 2025 são provenientes de contrato de locação, 

firmado por meio dos Contrato nº011/2022 (veículo sedan executivo) processo siged nº 

016201.000227/2022, Contrato nº005/2024 (veículo Pick-up) processo siged nº 

016201.000650/2024, e Contrato nº003/2025 (veículo tipo Van), processo siged nº 

016201.000339/2025 sendo que os custos de manutenção preventiva e corretiva, inclusive 

despesas com peças, acessórios e serviços mecânicos, correm integralmente às custas da empresa 

contratada, nos termos das cláusulas contratuais. 

Assim, não há registro de despesas diretas desta Autarquia com manutenção veicular, limitando-

se os dispêndios à execução contratual da locação. 

No tocante às despesas com combustíveis, informa-se que o controle, gerenciamento e 

operacionalização do abastecimento dos veículos utilizados por esta Autarquia são realizados 

pela Secretaria de Estado de Administração do Amazonas (SEAD), órgão responsável pelo 

sistema centralizado de gestão de abastecimento no âmbito do Poder Executivo Estadual.  

O procedimento observa as diretrizes estabelecidas no Manual de Abastecimento de Veículos do 

Poder Executivo Estadual, editado pela SEAD, o qual disciplina, entre outros aspectos: 

• o uso de sistema informatizado de controle; 

• a identificação do veículo e do condutor no ato do abastecimento; 

• a limitação por tipo de combustível e quantitativo autorizado; 

• o acompanhamento e fiscalização por meio de relatórios gerenciais. 

Dessa forma, o controle das despesas com combustíveis não é realizado diretamente por esta 

Autarquia, mas sim por meio do sistema centralizado da SEAD, em conformidade com as 

normas e procedimentos vigentes no âmbito da Administração Pública Estadual. 

 

4. Encaminhamentos ao TCE 
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Na forma do artigo 74, § 1º, c/c o artigo 75 da Constituição Federal de 1988, informa-se que não 

houve encaminhamento de processos ao Tribunal de Contas, uma vez que, durante o período 

de análise, não foram identificadas irregularidades ou ilegalidades que demandassem 

apreciação por aquela Corte. 

 

5. Programa Estadual de Integridade 

A adesão ao Programa de Integridade e a elaboração do Código de Ética e Conduta representam 

marcos significativos na estratégia de compliance institucional. Esses instrumentos trazem 

benefícios como: 

• Fortalecimento da cultura de integridade e ética na administração; 

• Maior previsibilidade e uniformidade no tratamento de conflitos de interesse e condutas 

inadequadas; 

• Redução de riscos operacionais, legais e reputacionais; 

• Melhoria na percepção de conformidade por parte de auditores e órgãos externos. 

• Impacto positivo e melhoria de Nota no ranking de avaliação nacional de integridade 

para o Governo do Estado do Amazonas a nível nacional e internacional. 

Em atendimento às disposições previstas no Decreto n.º 50.868/2024, que trata do Programa 

Estadual de Integridade, A JUCEA adotou as seguintes providências: 

Ações para Implantar o Programa Integridade 

 Processo Portaria (se houver) Situação 

Envio do Termo de 

Adesão à CGE 

01.05.016201.000177/2

025-40 
-- Cumprida 

Envio do Programa 

de Integridade à CGE 

01.05.016201.001274/2

025-50; 

 

01.05.016201.002135/2

025-44 

-- 

 

Cumprido 

 

Aprovado pela CGE, 

no final do exercicio de 

2025. 

Em dezembro após 

troca da Gestão desta 

Autarquia foi solicitado 

dilação de prazo e 

concedido o mesmo 

pela Controladoraia 

Geral do Estado, para o 

lançamento e 
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implementação do 

programa de 

integridade, previsto 

para março de 2026 

Envio do Código de 

Etica e Conduta 

01.05.016201.001274/2

025-50 
-- 

Cumprido 

Foi aprovado pela 

Unidade gestora e 

CGE/AM 

 

Será feito o a 

divulgação juntamente 

do Plano de Integridade 

em Março/2026 

Plano de Ação --  Portaria nº028/2026 

 

Em implementação. 

 

Designou comissão de 

integridade para 

implementação e 

demais providencias. 

Em aplicação. 

 

6. Conclusão 

As constatações apresentadas evidenciam tanto boas práticas quanto oportunidades de 

aprimoramento, cujas recomendações visam ao fortalecimento da governança, da gestão de riscos 

e dos controles internos, contribuindo para a melhoria contínua dos processos, a observância dos 

princípios da legalidade, eficiência, transparência e economicidade, bem como para o adequado 

alcance dos objetivos institucionais.  

É importante assinalar que, na atuação da Unidade de Controle Interno – UCI da JUCEA, 

recebemos o apoio da alta Direção, o que contribuiu no desempenho das atividades internas e 

externas desenvolvidas por esta Unidade. 

 Considera-se a atuação e resultados obtidos por esta Unidade de Controle Interno foram 

satisfatórios e frutos da busca sistemática pela melhoria da eficiência dos Controle, contribuindo 

de forma positiva no tocante ao cumprimento dos deveres constitucionais e infralegais, 

salvaguardando ativos, desenvolvendo a eficiência nas operações e práticas internas desta 

Unidade gestora, visando evitar a pratica de atos contrários ao interesse público, proporcionando 

aos Gestores a adoção de medidas em consonância com as normas que regem a Administração 

Pública, sempre prezando pela aplicabilidade dos princípios da administração pública da 

legalidade, moralidade, eficiência, eficácia e economicidade. 
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Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submete-se o presente 

relatório à consideração superior, sugerindo seu envio à Controladoria-Geral do Estado, de modo 

a possibilitar a emissão do competente Certificado de Auditoria e Parecer Conclusivo. 

 

(assinado digitalmente) 

LORENA ALENCAR MACHADO DA SILVA 

Responsável pelo Controle Interno 

Junta Comercial do Estado 
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CERTIFICADO DE AUDITORIA

 

Certificado: 411.0002.JUCEA/2026-SGCI/AM

Auditoria: 0092.CGE/2025

Processo: 01.01.011109.000711/2025-01

Emitente: Controladoria-Geral do Estado do Amazonas

Unidade Auditada/UG:  Junta Comercial do Estado (JUCEA) / 016201

Gestor Responsável:  Belarmino Lins de Albuquerque – CPF: 005.XXX.XXX-53

Cargo: Presidente

Exercício: 2025

1 - Foram analisados os atos de gestão do responsável, relativos ao período de 1º
de janeiro a 31 de dezembro de 2025.

2 - Os estudos foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho
definido no planejamento da auditoria, constante deste Processo, em atendimento à
legislação aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os
resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício avaliado, sob a
gestão da unidade.

3 - Em função dos exames realizados, consubstanciados no Relatório Anual de
Auditoria, e em face do disposto no artigo Art. 1º, Incisos I e II, da Lei Orgânica n.º
2.423/1996 e a Resolução n.º 15/2024, ambos do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas – TCE-AM, proponho que a avaliação das contas do responsável pela
Unidade Gestora seja pela regularidade.

 

Manaus, 21 de Março de 2026.

(documento assinado digitalmente)

Lúcia de Fátima Ribeiro Magalhães

Subcontroladora-Geral de Controle Interno
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De acordo:

(documento assinado digitalmente)

Jeibson dos Santos Justiniano

Controlador-Geral do Estado
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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

 

Parecer: 411.0003.JUCEA/2026-SGCI/AM

Auditoria: 0092.CGE/2025

Processo: 01.01.011109.000711/2025-01

Emitente: Controladoria-Geral do Estado do Amazonas

Unidade Auditada/UG: Junta Comercial do Estado (JUCEA) / 016201

Gestor Responsável:  Belarmino Lins de Albuquerque – CPF: 005.XXX.XXX-53

Cargo: Presidente

Exercício: 2025

1 - Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da
Subcontroladoria-Geral de Controle Interno quanto às atividades da Unidade
Auditada, referentes ao exercício sob exame, expresso, a seguir, opinião conclusiva,
de natureza opinativa, considerando os principais registros e recomendações
formuladas em decorrência dos trabalhos conduzidos por este Órgão Central de
Controle Interno.

2 - A auditoria realizada e os procedimentos de controle, sob os aspectos da
regularidade/legalidade demonstraram que os apontamentos realizados por esta
Controladoria vêm sendo observados e estão sendo considerados na realização dos
trabalhos da Unidade. 

3 - Buscou-se avaliar o cumprimento das determinações do TCE, gestão contratual,
patrimonial, de compras e contratações, adiantamentos, movimentação no e-contas,
demonstrações contábeis, Portal da Transparência e controle interno da Unidade,
assim como Sistemas AFI, AJURI, SGC, SCDP e Sisconv, concluindo-se que a
Unidade Gestora cumpriu as normas legais e regulamentares, enviando os
documentos necessários à comprovação da boa gestão.

4 - Não foram identificadas falhas com impacto na gestão da Unidade; contudo,
foram emitidas recomendações para sanar as impropriedades detalhadas no
Relatório Anual de Auditoria.
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Fone:(92) 3612 - 4000 
Rua Franco de Sá, 270  
São Francisco Manaus - AM 
CEP: 69079-210 

 

5 - A conclusão manifestada neste Parecer considerou também as informações
constantes do Relatório de Controle Interno, elaborado pela Unidade de Controle
Interno da Unidade Gestora.

6 - Assim, em atendimento às determinações contidas nos artigos 70 a 74 da
Constituição Federal e art. 184, §2º, III, do Regimento Interno do TCE/AM e
fundamentado no Relatório de Auditoria, acolho a conclusão expressa no Certificado
de Auditoria pela regularidade da gestão, exercício 2025.

7 - Desse modo, o Processo pode ser encaminhado à autoridade máxima, Belarmino
Lins de Albuquerque – CPF: 005.XXX.XXX-53, com vistas à obtenção do
pronunciamento de que trata o art. 184, §2º, IV, do Regimento Interno do TCE/AM, e
posterior remessa ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Manaus, 21 de Março de 2026.

 

(documento assinado digitalmente)

Jeibson dos Santos Justiniano

Controlador-Geral do Estado
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